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RENOVAÇÃO DE CADASTRO NO SISTEMA CTR-E 

De acordo com o artigo 141 da Lei 13.478, de 2002, todos os Grandes 

Geradores de Resíduos Sólidos, ou seja, estabelecimentos comerciais que 

geram mais de 200 litros de lixo por dia, deverão contratar uma empresa 

responsável para a execução dos serviços de coleta, transporte, tratamento e 

destinação final dos resíduos gerados, mantendo via original do contrato à 

disposição da fiscalização. 

A partir disso, a Autoridade Municipal de Limpeza Urbana (Amlurb) lançou 

recentemente, um sistema eletrônico autodeclaratório chamado CTR-E 

(Controle de Transporte de Resíduos - Eletrônico) no qual permite que todos os 

estabelecimentos comerciais, possam se cadastrar e se autodeclarar um 

grande gerador ou não. 

 

PASSO A PASSO PARA RENOVAÇÃO 

1° Passo- Acesse o site do www.ctre.com.br e insira seu login e senha: 

 

2° Passo- Clique na aba "meu cadastro" e leia as informações para iniciar a 

renovação do cadastro 
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3° Passo- Altere as informações cadastrais necessárias. Em caso de Pequeno 

Gerador de resíduos, o interessado deve entrar no sistema e confirmar a sua 

condição, ou alterá-la caso tenha mudado a faixa de geração. Se as informações 

permanecerem as mesmas, basta incluir o novo IPTU e reconfirmar os dados

 

4° Passo- Após inserir as informações obrigatórias, clique em "renovar cadastro" 

 

5° Passo- Caso seja necessário, acrescente informações adicionais  
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6° Passo-  Leia os avisos e envie o pedido de renovação  

 

7° Passo- Aguarde a aprovação da renovação do seu cadastro. Após 
aprovação da renovação, o boleto relativo ao preço público de Grandes 
Geradores será enviado para o e-mail cadastrado no sistema ou o interessado 
também poderá emitir a segunda via, na aba "meu cadastro" no site. 

Após realizar o pagamento do boleto, o cadastro será renovado em até 5 dias 
úteis. Lembrando que somente os Grandes Geradores de resíduos pagam 
anualmente a taxa de preço público, os Pequenos Geradores não pagam taxa 
anual relativa ao cadastro, seja ele inclusão ou renovação. 

 

 

Fonte: Prefeitura de São Paulo 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/subprefeituras/amlurb/cadastro

_amlurb/index.php?p=274393  


